
PROJETO DE LEI

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 0 exercício
financeiro de 2022 e dá outras providências.- 

ESTADO DE SÃO PAULO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Faço saber que a Câmara Municipalaprovoue eu sanciono e promulgo

a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZESGERAIS

Art. 1º - Fica estabelecido,para a elaboraçãodo Orçamento do Município, relativo
ao exercício financeiro de 2022, as Diretrizes Gerais de que trata este capítulo, os princípios
estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição Estadual no que couber, na Lei Federal
nº 4320 de 17 de março de 1964 e suas atualizações, na Lei Complementarnº 101, de 04 de maio
de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Art. 2º - A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração do
orçamento programa para O próximo exercício deverá obedecer às disposições constantes dos

ANEXOS contidos no Plano Plurianual.

Art. 3º - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas
parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas pelos setores

competentes da área.

Art. 4º - A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão
da receita e a fixação da despesa, em face da Constituição Federal e da Lei de Responsabilidade
Fiscal, atenderão a um processo de planejamento permanente, à descentralização, a participação
comunitária,conterá “reservade contingência”, em montante máximo equivalente ao limite de 1%
da receita corrente líquida prevista para O exercício de 2022, a fim de atender a passivos
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, nos termos do parágrafo 3º do

artigo 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Unico: Caso não haja a incidência dos Riscos indicados neste artigo, a

reserva de contingência poderá ser utilizada para atender a abertura de créditos adicionais

suplementarese especiais.

Art. 5º - Esta Lei de Diretrizes Orçamentáriaspara O exercíciode 2022, que abrange
o orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo, seus Fundos, Entidades da
Administração Indireta, e o orçamento da Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Previdência,

a AssistênciaSocial, é composta pelos seguintes anexos:

01. Anexo de Metas Fiscais — Metas Anuais — Valores Correntes — artigo 4º, 8

1º, da LC 101/00 — Demonstrativo I;
02. Anexo de Metas Fiscais — Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do

Exercício Anterior — artigo 4º, 8 2º, inciso I da LC 101/00 — Demonstrativo II;
03. Anexo de Metas Fiscais — Metas Fiscais Comparadas com as fixadas nos

Três Exercícios Anteriores — Valores a preços Correntes e Valores a Preços Constantes —artigo

4º, 8 2º, inciso II da LC 101/00 — Demonstrativo HI;



 
ESTADO DE SÃO PAULO 04. Anexo de Metas Fiscais — Evolução do Patrimônio Líquido —artigo 4º, $ 2º,

inciso III, da LC 101/00 -DemonstrativoIV;
05. Anexo de Metas Fiscais — Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com

a Alienação de Ativos — artigo 4º, 8 2º, inciso III, da LC 101/00 — Demonstrativo V;
06. Anexo de Metas Fiscais — Receitas e Despesas Previdenciáriasdo RPPS —

artigo 4º, 8 2º, inciso IV, alínea a, da LC 101/00 — DemonstrativoVI;
07. Anexo de Metas Fiscais — Projeção Atuarial do RPPS —artigo 4º, $ 2º,

inciso IV, alínea a, da LC 101/00 — Demonstrativo VI;
08. Anexo de Metas Fiscais — Estimativa e Compensação da Renúncia de

Receita — artigo 4º, 8 2º, inciso V, da LC 101/00 — Demonstrativo VIE
09. Anexo de Metas Fiscais — Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias

de Caráter Continuado— artigo 4º, 8 2º, inciso V, da LC 101/00 — Demonstrativo VIII;
10. Anexo de Riscos Fiscais - artigo 4º, 8 3º, da LC 101/00 - Demonstrativo

IX;

Parágrafo Único: Os programas e ações destinados a atender as prioridades e

metas da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2022 serão detalhados

no Plano Plurianual relativo ao período de 2022 a 2025.

Art. 6º - Até o dia 31/07/2021, o Poder Executivo, por meio de sua Secretaria de

Finanças, deixará a disposição de todos os órgãos da Municipalidade, envolvendo também a
Câmara Municipal, a estimativada receita corrente líquida estabelecidacom base no potencial de

arrecadação previsto para O exercício de 2022.

$ 1º - Todos os órgãos, autarquias, fundos e demais entidades da administração
direta e indireta do Município deverão formalizar os seus respectivos programas de trabalho de
acordo com os preceitos constantes da Lei Federal nº 4.320/64, da Lei Complementar 101/00 e

desta Lei.

$ 2º - As programações elaboradas nos termos do 81º deste artigo deverão ser

entregues na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento até o dia 31/07/2021 para análise,

compatibilização e consolidação do Orçamento.

Art. 7º - A Lei Orçamentáriadispensará,na fixação da despesa e na estimativa da

receita, atenção aos princípios de:

[ —Prioridade de investimentosnas áreas sociais;
II — Austeridade na gestão dos recursos públicos;
III — Modernizaçãona ação governamental e;
IV -Princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execução

orçamentária.

Art. 8º — Os programas financiados com recursos do orçamento deverão ser

avaliados mensalmente e serem objeto de incorporação clara de seus custos.

Art. 9º — O sistema de avaliação e controle de custos terá como objetivos auxiliar
no gerenciamento dos gastos € oferecer informaçõespara a tomada de decisões na administração.



 
ESTADO DE SÃO PAULO CAPÍTULO II

DAS METAS FISCAIS

Art. 10— A proposta orçamentáriaanual atenderá as diretrizes gerais e os princípios
da unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas excederem

a previsão da receita para O exercício.

Art. 11 — As receitas e despesas serão orçadas no orçamento programapara 2022,

em conformidadecom os anexos de Metas Fiscais.

g 1º - Os valores estipulados para 2022 poderão ser aumentados ou reduzidos,
quando da elaboração da proposta orçamentária, a ser enviada ao Poder Legislativo até 30 de

setembro de 2021.

$ 2º - Nenhum compromissoserá assumido sem que exista dotação orçamentária e

recursos suficientes para atendera despesae se esta extrapolaro exercício financeiro, deveráhaver
previsão de continuidadeno Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 12 — O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal e da

Lei Complementarnº 101 de 04/05/2000, a:

I — Realizar operações de crédito por antecipação da receita orçamentária, nos

termos da legislação em vigor;[ — Abrir créditos adicionais suplementaresaté o limite de 20% (vinte por cento)

do total do orçamento da despesaafixada;
III — Contingenciarparte das dotações orçamentárias, quando a evolução da receita

comprometeros resultados previstos.
IV - Conceder á Órgãos Federais e Estaduais localizados no Município, de acordo

com as disponibilidades financeiras, ajuda para atividades de sua manutenção mediante convênio

ou qualquer outra forma de ajuste.
V — Firmar parcerias, mediante Convênio ou Contrato de Gestão comEntidades

Filantrópicas ou Pessoas Jurídicas de Direito Privado sem fins lucrativos, voltadas para áreas do
Ensino, Pesquisa Cientifica, Desenvolvimento Tecnológico, Proteção e Preservação do Meio

Ambiente, Cultura, Esporte, Lazer e Saúde.

g 1º - Excluem-se do limite referido no inciso II, deste artigo, os créditos adicionais

suplementares:
a) Destinados a suprir insuficiência nas dotações referentes a precatórios judiciais;
b) Destinados a suprir insuficiência nas dotações referentes a serviços da dívida;
c) Destinados a suprir insuficiência nas dotações de pessoal e seus reflexos.

$ 2º - A abertura dos créditos adicionais suplementaresde que trata este artigo fica
condicionadaa existência de recursos que atendam a suplementação,nos termos do artigo 43 da

Lei Federal nº 4320 de 17 de março de 1964.

Art. 13 - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 167, inciso VI da
Constituição Federal, a realizar na execução orçamentaria anual até o limite de 15% da despesa
inicialmente fixada, transposições, remanejamentos e transferências de uma categoria de

programação para outra ou de um órgão orçamentáriopara outro;
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Art. 14 — Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder

Executivo se incumbirá de:

I — Estabelecer programação financeira e cronograma de execução mensal de

desembolso; [[ — Publicar até 30 dias após o enceramento de cada bimestre, relatório resumido

da execução orçamentária;

Parágrafo Único: Se verificando ao final de um bimestre, que a realização da

receita poderá não comportar O cumprimento das metas de resultado primário ou nominal
estabelecido no ANEXO IX, será providenciada a limitação de empenhos, e movimentação
financeira nos montantes necessários ao restabelecimento do equilíbrio orçamentário, segundo os

seguintes critérios:
a) Limitação dos empenhos relativos aos investimentos
b) Limitação dos empenhos relativos ao custeio.

III — Ao final de cada quadrimestre, O Poder Executivo emitirá Relatório de Gestão
Fiscal, avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência pública, perante a Câmara de

Vereadores;
IV — Os Planos de Lei de Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Anuais, Prestação

de Contas e Parecer do Tribunal de Contas de São Paulo, serão amplamente divulgados, inclusive

via internet, e ficará a disposição da comunidade;
V — O desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara Municipal será

feito até do dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, ou de comum acordo entre os Poderes.

Art. 15 — Com vistas ao cumprimento do disposto no artigo 16 da LC 101/00,
considera-se despesa irrelevante aquela com valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) nos
processos de despesas com aquisição de bens ou prestação de serviços e de até R$ 100.000,00
(cem mil reais) nos processos de despesas de execução de obras públicas ou serviços de

engenharia.

CAPÍTULO HI
DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 16 —- O Orçamento Fiscal abrangerá o Poder Executivo e as Entidades da

Administração Direta e Indireta, e serão elaborados obedecendo às classificações integrantes da
Lei Federal nº 4320 de 17 de março de 1964, e da Portaria42, de 14 de abril de 1999, doMinistério
de Orçamento e Gestão, bem como as demais, até a presente data, pelo TesouroNacional.

Art. 17 — Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, 8 1º, II, da Constituição
Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração,
criação de cargos, empregos € funções, alterações da estrutura de carreiras, bem como admissões
ou contratação de pessoal a qualquer título, constantes de anexo especifico do projeto de Lei
Orçamentária, observado O limite prudencial disposto no art. 22, parágrafo único, da Lei
ComplementarFederal n.º 101, de 05 de maio de 2000.

$ 1º - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer Se houver:
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|— prévia dotação orçamentáriasuficiente para atender as projeções de despesa de

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;II —lei específica para às hipótesesprevistano caput desteartigo;
[II — observância da legislação vigente no caso do caput desteartigo.
g2 -A administração pública direta e indireta poderá fazer a revisãogeralanual

dos subsídios e da remuneraçãodos agentes públicos sem distinção de índices.

g 3º - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, OS

limites fixados nos artigos 29 e 29 — A da Constituição Federal.

Art. 18 - Na hipótese de ser atingido O limiteprudencial de que trata O artigo 22 da

Lei Complementarn.º 101, de 04 de maio de 2000, a manutenção de horas extras somente poderá
ocorrernos casos de calamidadepública, na execuçãode programas emergenciais de saúdepública
ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida por decreto do Chefe do

Executivo.
CAPÍTULO IV . |

DAS PROPOSTASDE ALTERAÇÃONA LEGISLAÇÃOTRIBUTÁRIA

Art. 19 — O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo, projeto de

Lei dispondo sobre alterações no sistema tributário municipal, e em especial sobre:

[— Atualização do mapa de valores do Município;
II — Atualizaçãodos padrões de construção, criando inclusive novasclassificações;
II — Revisão parcial ou total da legislação tributáriado Município.

Parágrafo Único: As propostas de alteração de que trata este artigo, deverão ser

encaminhadasao Poder Legislativoaté 01 (um) mês antes do término do exercício de 2021.

| CAPÍTULOV
CRITÉRIOPARA REPASSES AO TERCEIROSETOR

Art. 20 — Os repasses do Terceiro Setor deverão Ser autorizados por Lei e objetivar

a melhoria da qualidade e eficiência da gestão organizacional e dos programas sociais, incrementar
os recursos promovendo a sustentabilidade das entidades € promover O aumento da participação
voluntária dos cidadãos, obedecendo aos aspectos legais € operacionais definidos pela Lei Federal

nº 13.019/2014 e suasalterações.
Parágrafo Unico: Somentepoderão receber recursos do municípioas entidadesdo

Terceiro Setor que:[ - comprovaremsua capacidade jurídica é regularidadefiscal;
JI — estar em condições satisfatóriadefuncionamento;
HI — ter prestado contas da utilização de recursos recebidos anteriormente, sem

vícios insanáveis;
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Art. 21 — Para os efeitos desta Lei, entende-se como Terceiro Setor todas as todas
as associações e entidades sem fins lucrativos que são organizadas pela sociedade civil, com o
intuito de auxiliar o poder público em questões de cunho social, de interesse ou necessidade da

sociedade.

CAPÍTULOVI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22 — Na lei orçamentária anual, as despesas de juros, amortizações € demais

encargos da dívida, serão fixadas com base nas operações contratadas.

Art. 23 —A lei orçamentária anual deverá alocar preferencialmenterecursos para O

exercício de 2022, em projetos iniciados e não concluídosem 2021.

Art. 24 - Para transferência de recursos a entidadespúblicas e privadas, deverão ser

atendidos o disposto nos artigos 25, 26 e 27 da LC 101/00.

Parágrafo Unico: As autarquias, fundaçõese empresas somentereceberãorecursos
do Tesouro Municipal mediante apresentação de justificativacircunstanciadae com autorização

legislativa.

Art. 25 — O Poder Executivo enviará até o dia 30 de setembro de 2021, o projeto
de lei do orçamento anual, ao Poder Legislativo,que o apreciará até o final da sessão legislativa.

Art. 26 — Não sendo devolvido o autógrafo da lei orçamentária até o início do
exercício de 2022, o Poder Executivo fica autorizado a realizar a proposta orçamentária, até sua
aprovação e remessa pelo Poder Legislativo,na proporção de 1/12 (um doze avos), em cada mês.

Art. 27 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, ;

sf// qA . DL AÁ 4 G 7 ,

CS /

LUIZ ALFREDO DE CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIODE SUMARÉ - SP
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
PREVISÃO RECEITA

Entidade(s): Prefeitura Municipal de Sumaré
Ano de Referência: 2022eEEoTna     

    
SR S E '

4110000000000000000Impostos, taxas e contribuiçõesde melhoria 205.617.020, o 212.497.468,60 219.956.129,76 227 104.703,98

4120000000000000000Contribuições 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00

4130000000000000000Receita patrimonial 17.862.100,00 15.896.860,52 1.270.146,61 1.311.834,39

4160000000000000000Receita de serviços 1.887.800,00 1.117.332,20 1.156.550,56 1.194.138,45

4170000000000000000Transferênciascorrentes 615.439.253,26 624.598.558,21 646.521.967,60 667.533.931,54

4190000000000000000Outras receitas correntes 11.033.821,62 7.627.873,94 7.945.162,93 8.197.812,72

4210000000000000000Operaçõesde crédito 20.000.000,00 20.000.000,00 20.000.000,00 0,00
4220000000000000000Alienaçãode bens 800.240,00 505.568,95 523.314,42 540.322,14

4240000000000000000Transferênciasde capital 31.768.965,12 31.768.965,12 30.000.000,00 30.000.000,00

4700000000000000000Receitas Intra-Orçamentárias 0 0,00 0,00 0,00 914.409.200,00 924.012.627,54 937.373.271,88 945.882.743,22                              103.827,54 80.845.271,88 83.472.743,22

78.103.827,54 80.845.271,88 83.472.743,22
086.000,

81.086.000,00
go

 
9100000000000000000Deduçõesda Receita   

MUNICÍPIODE SUMARÉ - SP
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
PREVISÃO RECEITA

Entidade(s): Instituto Assistencialdo Município de Sumaré

Ano de Referência:2022    4120000000000000000Contribuições 510. : 1.374.000,00 1.374.000,00 1.374.000,00

4130000000000000000Receita patrimonial 10.000,00 9.800,00 9.800,00 9.800,00

4700000000000000000ReceitasIntra-Orçamentárias 641.000,00 1.100.200,00 1.100.200,00 1.100.200,00                   
MUNICÍPIODE SUMARÉ - SP

Lei de Diretrizes Orçamentárias
Anexo de Metas Fiscais
PREVISÃO RECEITA

Entidade(s): Fundo de PrevidênciaSocial do Município de Sumaré

Ano de Referência:2022              

4120000000000000000Contribuições | 20.463.165,87 28.111.810,17 951,31 30.452686,72

4190000000000000000Outras receitas correntes 70.240,96 68.809,24 21.673,83 27.946,24

4700000000000000000Receitas Intra-Orçamentárias 56.116.593,17 75.117.380,59 78.828.374,86 79.396.367,04    
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MUNICÍPIO DE SUMARÉ - SP
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
PREVISÃO DESPESA

Entidade(s):Câmara Municipalde Sumaré
Ano de Referência:2022              E e Ee ERR Rs

3310000000000000000Pessoal e encargossociais 18.115.000,00 17.984. ; 18.295.496,07 18.458.797,35

3330000000000000000Outras DespesasCorrentes 5.718.000,00 7.703.640,00 7.851.600,00 7.941.240,00

3440000000000000000Investimentos 820.000,00 1.426.600,00 1.454.000,00 1.470.600,00             
24.653.000,00 27.115.004,91 27.601.096,07 27.870.637,35           E

1.405.000,00

1.405.000,00

1.416.995,09 “1.478.903,93 1.541.362,65

1.416.995,09 1.478.903,93 1.541.362,65
331000 00000 000000 Pessoal encargossociais  

MUNICÍPIO DE SUMARÉ - SP
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
PREVISÃO DESPESA

Entidade(s):PrefeituraMunicipalde Sumaré

Ano de Referência:2022      3310000000000000000Pessoal e encargossociais — 331.035.090,93 19.370.402,72 326.210.652,21 332.650.906,18

3320000000000000000Juros e Encargosda Divida 150.000,00 155.265,00 160.311,11 165.521,22

3330000000000000000Outras DespesasCorrentes 302.028.786,20 312.034.843,59 310.288.998,86 322.754.173,86
3440000000000000000Investimentos 69.052.770,21 60.111.984,72 59.677.705,61 44.000.122,39
3460000000000000000Amortizaçãoda Divida 47.591.428,70 49.261.887,84 50.862.899,20 52.515.943,43

9990000000000000000Reservade Contingência 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 750.858.076,04 741.934.383,87 748.200.566,99 753.086.667,08                       3310000000000000000Pessoal e encargossociais 41.013.123,96 53.472.284,60 415,31 58.493.836,60

3320000000000000000Juros e Encargosda Dívida 50.000,00
3460000000000000000Amortizaçãoda Dívida 14.066.000,00 22.062.131,53 23.264.517,70 21.301.996,32         55.129.123,96 75.534.416,13 79.235.933,01 79.795.832,92



MUNICÍPIO DE SUMARÉ - SP
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
PREVISÃO DESPESA

Entidade(s): Instituto Assistencialdo Município de Sumaré

Ano de Referênci                   2.585.000,00

14.500,00

Re
2.364.000,00

25.000,00
3330000000000000000Outras DespesasCorrentes 2.481.000,00

14.500,00
3440000000000000000Investimentos

Tora      
MUNICÍPIO DE SUMARÉ - SP

Lei de Diretrizes Orçamentárias
Anexo de Metas Fiscais
PREVISÃO DESPESA

Entidade(s):Fundo de PrevidênciaSocial do Municípiode Sumaré

Ano de Referência:2022    3310000000000000000Pessoal e encargossociais 24.347.404,49. 35.308.006,72 40.604.207,73 46.694.838,89
3330000000000000000Outras DespesasCorrentes 1.216.011,43 1.276.812,00 1.340.652,60 1.407.685,23

3440000000000000000Investimentos 700.000,00 735.000,00 771.750,00 810.337,50
9990000000000000000Reservade Contingência 65.978.181,28 65.374.389,67 60.964.138,38

; sad
pesso

          

50.386.584,08        
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 MUNICÍPIODE SUMARÉ Pág 111

Planejamento e Orçamento
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

Ano de Referência: 2022

AMF — Demonstrativo6 (LRF, art. 4º, $ 2º, inciso TV, alinea “a") R$ 1.00                               
  
           

          RECEITASE DESPESASPREVIDENCIÁRIOSDO REGIME PRÓPRIODEPREVIDÊNCIADOS SERVIDORES

PLANOPREVIDENCIÁRIO
RECEITASPREVIDENCIÁRIAS- RPPS 2018 2019 2020

RECEITASCORRENTES(1) 63.718.660,98 85.998.463,96 43.452.415,79

Receita de Contribuiçõesdos Segurados 19.042.555,57 19.656.503.49 19.826.385,62
Civil 19.042.555,57 19.656.503,49 19.826.385,62

Ativo 18.366.024,26 18.967.810,39 19.143.540,43

Inativo 579.971,64 605.561.40 596.498.81

Pensionista 96.559,67 83.131,70 86.346,38

Militar 0,00 0,00 0.00
Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita de ContribuiçõesPatronais 44.447.299.19 46.920.734.16 23.015.193,01
Civil 44.447.299,19 46.920.734,16 23.015.193,01

Ativo 44.447.299,19 46.920.734,16 23.015.193,01

Inativo 0,00 0.00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0.00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0.00 18.981.750,86 0,00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

Receitasde Valores Mobiliários 0.00 18.981.750,86 0,00

Outras ReceitasPatrimoniais 0.00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras ReceitasCorrentes 228.806,22 439.475,45 610.837,16

CompensaçãoPrevidenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 524.090,98

Aportes periódicos para Amortizaçãode Déficit Atuarialdo RPPS (II) 0.00 0,00 0,00

Demais ReceitasCorrentes 228.806,22 439.475,45 86.746,18

RECEITASDE CAPITAL (HT) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0.00 0,00 0,00

Amortizaçãode Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitasde Capital 0,00 0,00 0.00

TOTALDAS RECEITASPREVIDENCIÁRIASRPPS - (1V) = (1 + H-D) 63.718.660,98 85.998,463,96 43.452,415,79

DESPESASPREVIDENCIÁRIAS- RPPS 2018 2019 | 2020

Benefícios - Civil 24.926.263.71 26.155.623,55 20.624.231,67

Aposentadorias 13.589.242,29 15.088.064,78 17.009.958,06

Pensões 2.795.186,88 2.952.839,22 3.614.273,61

OutrosBenefícios Previdenciários 8.541.834,54 8.114.719,55 0,00
Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

Reformas 0.00 0.00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

OutrosBenefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Outras DespesasPrevidenciárias 203.061,37 960,79 0,00

CompensaçãoPrevidenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

Demais DespesasPrevidenciárias 203.061,37 960,79 0,00

TOTALDAS DESPESASPREVIDENCIÁRIASRPPS (V) 25.129.325,08 26.156.584,34 20.624.231,67

[RESULTADOPREVIDENCIÁRIO(VD = (IV - V) 38.589.335,90] 59.841.879,62] 22.828.184,12]

[RECURSOSRPPSARRECADADOSEM EXERCÍCIOSANTERIORES 2018 2019 2020
[VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVAORÇAMENTÁRIADO RPPS 2018 2019 2020
VALOR 143.896.575,47 203.946.384,82 228.211.214,61

[APORTESDE RECURSOS PARAO PLANO PREVIDENCIÁRIODO RPPS 2018 2019 2020

Plano de Amortização - ContribuiçãoPatronal Suplementar 19.127.227,60 21.208.107,16 5.697.077,12

Plano de Amortização - Aporte Periódico de ValoresPredefinidos 0,00 0,00 0,00

OutrosAportespara o RPPS 0,00 0.00 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOSDO RPPS 2018 2019 2020

Caixa e Equivalentes de Caixa 143.896.575,47 203.946.384,82 228.211.214,61

Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITASDA ADMINISTRAÇÃO- RPPS 2018 2019 2020

RECEITASCORRENTES 1.613.945,29 1.651.832,27 888.044,30

TOTALDAS RECEITASDA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 1.613.945,29 1.651.832,27 888.044,30

DESPESASDAADMINISTRAÇÃO-RPPS 2018 2019 : 2020
DESPESASCORRENTES(XIIT) 278.519,81 300.848,29 309.408,41

DESPESAS DE CAPITAL(XIV) 11.965,00 - 2

TOTALDAS DESPESASDA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XV) = (XIII + XIV) 290.484,81 300.848,29 309.408,41

[RESULTADODA ADMINISTRAÇÃO RPPS(XVI)= (XII- XV) 1.323.460,48] 1.350.983,98] 578.635,89]  DE AA RR ia,



  PROJEÇÃOATUARIALDO REGIMEPRÓPRIO DE PREVIDÊNCIADOS SERVIDORES

PLANOPREVIDENCIÁRIO    
 

EXERCÍCIO RECEITASPREVIDENCIÁRIAS DESPESASPREVIDENCIÁRIAS RESULTADOPREVIDENCIÁRIO
(8) 6) (=D)

2020 42.756.937,68 90.559.425,37 (47.802.487,69)

2021 43.260.856,91 93.923.168,34 (50.662.311,43)

2022 43.666.456,07 97.321.219,84 (53.654.763,77)

2023 43.977.479,40 100.531.923,31 (56.554.443,91)

2024 44.338.614,47 103.711.074,80 (59.372.460,33)

2025 44.592.887,51 106.835.209,11 (62.242.321,60)

2026 44.862.914,59 109.873.388,34 (65.010.473,75)

2027 45.138.515,01 113.216.503,51 (68.077.988,50)

2028 45.349.064,68 116.465.783,76 (71.116.719,08)

2029 45.431.502,87 119.225.560,34 (73.794.057,47)

2030 45.416.726,86 121.491.989,86 (76.075.263,00)

2031 45.377.080,13 123.417.718,46 (78.040.638,33)

2032 45.153.974,85 125.046.745,39 (79.892.770,54)

2033 44.943.479,42 126.328.635,06 (81.385.155,64)

2034 44.672.677,28 127.493.278,85 (82.820.601,57)

2035 44.255.427,41 128.235.904,63 (83.980.477,22)

2036 43.854.438,21 128.772.699,47 (84.918.261,26)

2037 43.395.755,76 129.147.128,38 (85.751.372,62)

2038 42.864.908,43 129.202.617,37 (86.337.708,94)

2039 42.257.063,07 128.879.806,58 (86.622.743,51)

2040 41.543.847,55 128.075.864,93 (86.532.017,38)

2041 40.766.323,44 126.716.415,50 (85.950.092,06)

2042 39.871.512,77 124.912.809,26 (85.041.296,49)

2043 38.907.208,28 122.654.816,16 (83.747.607,88)

2044 37.923.022,41 120.227.442,97 (82.304.420,56)

2045 36.888.170,06 117.563.606,60 (80.675.436,54)

2046 35.799.420,75 114.578.076,31 (78.778.655,56)

2047 34.678.564,79 111.315.703,49 (76.637.138,70)

2048 33.511.762,30 107.811.493,54 (74.299.731,24)

2049 32304.817,81 104.086.565,65 (71.781.747,84)

2050 31.074817,11 100.202.129,02 (69.127311,91)

2051 29.832.432,24 96.224.154,13 (66.391.721,89)

2052 28.587.762,25 92.217.168,30 (63.629.406,05)

2053 27.348.684,91 88.221.458,09 (60.872.773,18)

2054 26.120.419,54 84.259.412,97 (58.138.993,43)

2055 24.905.629,10 80.340.738,94 (55.435.109,84)
2056 23.704.400,39 76.465.807,70 (52.761.40731)

2057 22.518.172,80 72.639.267,09 (50.121.094,29)

2058 21.350.164,50 68.871.498,38 (47.521.333,88)

2059 20.202.117,85 65.168.122,10 (44.966.004,25)

2060 19.076.325,17 61.536.532,79 (42.460.207,62)

2061 17.976.130,98 57.987.519,28 (40.011.388,32)

2062 16.903.318,76 54.526.834,71 (37.623.515,95)

2063 15.860.486,12 51.162.858,45 (35.302.372,33)

2064 14.850.284,41 47.904.143,25 (33.053.858,84)

2065 13.873.575,10 44.753.468,07 (30.879.892,97)

2066 12.931.501,80 41.714.521,94 (28.783.020,14)

2067 12.025.981,09 38.793.487,39 (26.767.506,30)

2068 1.158.947,71 35.996.605,50 (24.837.657,79)

2069 10.332.846,96 33.331.764,40 (22.998.917,44)

2070 9.548.352,59 30.801.137,37 (21.252.784,78)

2071 8.806.048,51 28.406.608,44 (19.600.559,83)
2072 8.106.776,15 26.150.890,80 (18.044.114,65)

2073 7.449.717,52 24.031.346,83 (16.581.629,31)

2074 6.835.944,84 22,051.434,97 (15.215.490,13)
2075 6.267.30427 20.217.110,54 (13.949.806,27)

2076 5.742.396,24 18.523.858,82 (12.781.462,58)

2077 5.259.342,63 16.965.621,38 (11.706.278,75)

2078 4.817.417,09 15.540.055,14 (10.722.638,05)

2079 4.415.826,20 14.244.600,64 (9.828.774,44)

2080 4.052.254,72 13.071.789,42 (9.019.534,70)

2081 3.725.426,44 12.017.504,65 (8.292.078,21)

2082 3.433.392,52 1.075.459,73 (7.642.067,21)

2083 3.172.951,50 10.235.327,42 (7.062.375,92)

2084 2.942.560,86 9.492.131,82 (6.549.570,96)

2085 2.739.940,61 8.838.518,10 (6.098.577,50)

2086 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00   

  
 

(298.994.932,53)

(349.657.243,96)

(403.312.007,73)

(459.866.451,64)

(519.238.911,97)

(581.481.233,57)

(646.491.707,32)

(714.569.695,82)

(785.686.414,90)

(859.480.472,37)

(935.555.735,37)

(1.013.596.373,70)

(1.093.489.144,24)

(1.174.874.299,88)

(1.257.694.901,45)

(1.341.675.378,67)

(1.426.593.639,93)

(1.512.345.012,55)

(1.598.682.721,49)

(1.685.305.465,00)

(1.771.837.482,38)

(1.857.787.574,44)

(1.942.828.870,93)

(2.026.576.478,81)

(2.108.880.899,37)

(2.189.556.335,91)

(2.268.334.991,47)

(2.344.972.130,17)

(2.419.271.861,41)

(2.491.053.609,25)

(2.560.180.921,16)

(2.626.572.643,05)

(2.690.202.049,10)

(2.751.074.822,28)

(2.809.213.815,71)

(2.864.648.925,55)

(2.917.410.332,86)

(2.967.531.427,15)

(3.015.052.761,03)

(3.060.018.765,28)

(3.102.478.972,90)

(3.142.490.361,22)

(3.180.113.877,17)

(3.215.416.249,50)

(3.248.470.108,34)

(3.279.350.001,31)

(3.308.133.021,45)

(3.334.900.527,75)

(3.359.738.185,54)

(3.382.737.102,98)

(3.403.989.887,76)

(3.423.590.447,59)

(3.441.634.562,24)

(3.458.216.191,55)

(3.473.431.681,68)

(3.487.381.487,95)

(3.500.162.950,53)

(3.511.869.229,28)

(3.522.591.867,33)

(3.532.420.641,77)

(3.541.440.176,47)

(3.549.732.254,68)

(3.557.374.321,89)

(3.564.436.697,81)

(3.570.986.268,77)

(3.577.084.846,27)

(3.577.084.846,27)

(3.577.084.846,27)

(3.577.084.846,27)

(3.577.084.846,27) 



  PROJEÇÃOATUARIAL DOREGIMEPRÓPRIO DEPREVIDÊNCIADOS SERVIDORES :   
 

PLANOPREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO| RECEITASPREVIDENCIÁRIAS| DESPESASPREVIDENCIÁRIAS| RESULTADO PREVIDENCIÁRIO SALDOFINANCEIRODO EXERCÍCIO
(a) (b) (o=(a-b) (d) = (“d” exere.Anterior)+ (e)

2090 0,00 0,00 0,00 (3.577.084.846,27)

2091 0,00 0,00 0,00 (3.577.084.846,27)

2092 0,00 0,00 0,00 (3.577.084.846,27)

2093 0,00 0,00 0,00 (3.577.084.846,27)

2094 0,00 0,00 0,00 (3.577.084.846,27)
     

FONTE: SistemaAtende.Net - IPM, Unidade Responsável:MUNICÍPIODE SUMARÉ.Emissão:26/03/2021, às 1 1:03:25. 
IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WPLv:2013.01
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